
 

 
REQUERIMENTO 

 
Ação Corretiva visando a Implantação de Travessão seguido de 
Restauração Asfáltica para um melhor escoamento de águas 
pluviais, referente ao cruzamento das Ruas Alameda da Alegria 
com a Rua Alameda Nova Conquista no Bairro Jardim Renascer. 

 
CONSIDERANDO que esse Vereador foi procurado por vários munícipes residentes nas 
imediações, solicitando a possibilidade de implantação de um Travessão seguido de 
Restauração Asfáltica para um melhor escoamento de águas pluviais, referente ao 
cruzamento das Ruas Alameda da Alegria com a Rua Alameda Nova Conquista no Bairro 
Jardim Renascer. 
 
CONSIDERANDO que o alerta da comunidade sobre a necessidade de Implantação de 
Travessão seguido de Restauração Asfáltica na referida Via, representa melhoria na 
acessibilidade e convivência dos usuários do local, além de contribuir para o visual de estética 
urbana;  
CONSIDERANDO que, no cruzamento das vias em referência quando chove forma-se poças 
de água e deterioram o pavimento abrindo muitas fresas na pavimentação asfáltica as quais 
dificultam o fluxo dos veículos em especial o transporte coletivo; isto posto é que:  
 
REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, solicitando nos informar o que segue: 
  
1-A possibilidade de enviar uma equipe para realizar vistoria de implantação de um Travessão 
seguido de Restauração Asfáltica para um melhor escoamento de águas pluviais, referente 
ao cruzamento das Ruas Alameda da Alegria com a Rua Alameda Nova Conquista no Bairro 
Jardim Renascer. 
 
2- Se sim, para quando?  
 
3- Se não, quais motivos? 
 
 4-Há condições de priorizá-la urgentemente devido a diversos pedidos por parte dos 
moradores?  
Edmilson Marques Silva (Nenê) Marques) Assessor Parlamentar (15) 99745-4816. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Sorocaba 30 de março de 2026 
Toninho Corredor 

Vereador 
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